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Parecer 63/2019.

PARECER DA COMISSÃO DE

JUSTIÇA E REDAÇÃO
nº 04, DE 25 DE fEVEREIRO DE 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei nº 04, de 02 de Fevereiro de 2021 que “Dispõe sobre a denominação da Rua PLANEJADA B do BAIRRO EXPOSIÇÃO, do Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, que passa a denominar-se RUA MARCELO FAGUNDES, e dá outras providências”.

RELATOR: 
Pedro Gomes Soares – PSD
HISTÓRICO: O presente Projeto propõe porvindoura homenagem conforme exposto no prelúdio. 

CONCLUSÃO: Após análise do teor e observação dos princípios constitucionais exaramos parecer favorável ao trâmite do referido projeto.


É o parecer.

Sala das Comissões em 25 de Fevereiro de 2021.

	
	


SANDRO ROBERTO HOICI - DEM                        PEDRO GOMES SOARES - PSD
Presidente da Comissão de Justiça e Redação               Relator da Comissão de Justiça e Redação

MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO-MDB
Membro da Comissão de Justiça e Redação
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